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DECRETO Nº 13.629, DE 19 DE ABRIL DE 2018. 
 
ALTERA O DECRETO Nº 13.165 DE 08 DE 
AGOSTO DE 2017, QUE NOMEIA MEMBROS 
TITULARES E SUPLENTES DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, DO 
MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA-ES. 

 

  O PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelos artigos 64, inciso XXI da Lei Orgânica Municipal, 

em atendimento ao Oficio Nº 002/2018/CMDU-NV, protocolizado sob o Nº 

495960, datado de 01 de fevereiro de 2018,  

 
  DECRETA: 
 

 Art. 1º - Fica alterado o decreto nº 13.165 de 08 de Agosto de 
2017, que nomeia membros titulares e suplentes do Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Urbano – CMDU, nos termos do Art. 115 da Lei 

Municipal 2.787/2006, conforme relacionados abaixo: 

 

 

Membros Efetivos e Suplentes Representantes dos Distritos, Setores 
Produtivos e Entidades da Sociedade Civil. 
 

 Representante da FINDES – Federação das Indústrias do Esp. 
Santo. 
 Efetivo: Daniel Beltrame 
 Suplente:Luciano de Angelo – Central das Associações Nova 
Venécia 

 

 Representante das Empresas da Construção Civil 
 
 Efetivo: Ailson Soares de Oliveira 
 Suplente:Dejair da Silva – Associação dos Contabilistas do E. 
Santo 

     Representante Setor de Rochas Ornamentais 
 
 Efetivo: Victor Augusto Gomes Turbino Tonaco – Sindirochas – 
Sindicato das Indústrias de Rochas Ornamentais, Cal e Calcário do 

Estado do Esp. Santo. 

 Suplente: Reginaldo Célia - Sindimármore – Sindicato dos 
Trabalhadores das Indústrias do Mármore Granito e Calcário do Estado 

do Esp. Santo. 
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Parte integrante do decreto nº 13.629, de 19 de abril de 2018. 
 
 Representante do Setor Comércio: 
 

 Efetivo: Célia Cristina Bonomo Hoffmman – CDL – Câmara dos 
Dirigentes Lojistas 

 Suplente: Manoel Henrique Martins – CDL – Câmara de Dirigentes 
Lojistas 

 

 Representante do Distrito Sede do Município 
 
 Efetivo: Cosme Pinaffo – Loja Maçônica Orlí Scardua 
 Suplente: Jorge Serra de Souza – Loja Maçônica Marcos Daher 
 

 Representante Distrito de Guararema 
 
 Efetivo: Wasley Darós Cesconetto – STR - Nova Venécia e Vila 
Pavão 

 Suplente: José Carlos Tagliaferre – Sindicato Rural Patronal 
 

 

 Representante do Distrito de Santo Antônio do XV 
 
 Efetivo: Rubens Domingos Cremasco – Rotary Club 
 Suplente: Leonardo Cremasco da Silva – Lions Club 
 

 

     Membros Efetivos e Suplentes Representantes da Administração 
Pública Municipal. 
 

 Efetivo: Samanta Regina Baratela – Procurador Municipal 
Substituto  

 Suplente: Emerson Rodrigues Machado – Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente 

 

 

 Efetivo: Vernek Martins Ferreira Neto – Secretaria de Obras 
Transportes e Urbanismo 

 Suplente: Márcia Scheppa dos Reis – Secretaria de Ação Social 
 

                                

     Efetivo: Alípio Júnior de Freitas – Secretaria de Planejamento 
 Suplente:Celso Cavalini Calvi – Gabinete de Prefeito 
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Parte integrante do Decreto nº 13.629, de 19 de abril de 2018. 
 

  

 Efetivo: Rômulo da Silva Baía – Secretaria de Indústria 
Comércio e Serviços 

 Suplente: Izabel Aparecida Moreira Lima – Secretaria de Saúde 
 

 

 Efetivo: Alderiones Leite – Defesa Civil 
 Suplente: Marcos Antônio das Neves – Secretaria de Agricultura 
 

 

 Efetivo: Jussara Teixeira Lage – Secretaria de Educação 
 Suplente: Edson Luiz Zaché – Secretário de Esportes 
 

 Efetivo: Adelson Antonio Salvador – Vice-prefeito 
 Suplente: Gilmar Luis Malacarne Campos Dell Orto – Secretaria 
de Planejamento 

 

 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

     GABINETE DO PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, aos 19 dias do mês de  
abril de 2018. 

 

 

 

 

Mário Sérgio Lubiana 

Prefeito 


